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PROJETO DE LEI Nº 15328/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Institui a Semana Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação no Município de
Maringá e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação no

Município de Maringá, a ser realizada, anualmente, na terceira semana do mês de outubro.
Art. 2.º Durante a semana de que trata esta Lei, o Executivo Municipal poderá realizar

atividades e eventos nas áreas de ciência, tecnologia e inovação, viabilizando a participação de entidades,
empresas e expoentes do âmbito local, com o objetivo de apresentar novidades, produtos, tendências e
ideias, estimulando a divulgação e o fomento ao empreendedorismo.

Parágrafo único. As escolas e entidades de ensino fundamental, médio, técnico e
superior, localizadas no território municipal, deverão, tanto quanto possível, ser inseridas nas atividades
preconizadas por esta Lei, de modo a integrar o processo de interesse pelos temas em debate e apresentar
atividades desenvolvidas nos seus ambientes de estudo.

Art. 3.º A Semana Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação passa a integrar o
calendário oficial de eventos do Município.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 26 de agosto de 2019.
 
 

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
Vereador-Autor

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Gomes dos Santos, Vereador, em 28/08/2019, às
10:10, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o
código verificador 0146588 e o código CRC DA3C5352.



19.0.000007077-0 0146588v4


